
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N° 025/2001 

REVOGA, a Portaria de n°. 190, de 27 de agosto de 1999. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

REVOGAR a Portaria de n°. 190, de 27 de agosto de 
1999, que colocou à disposição do Sindicato dos Servidores Públicos do 
Município de Umuarama, a servidora MA 	LOURDES LOPES FERNANDES, 
portador da Cédula de Identidade Civil R .‘ n° 1.670.852-9-SSP/SP, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Age e Administrativo 1, retornando às suas 
atividades de origem na Secretaria de ducação — Manutenção do Ensino de 1°. 
Grau, a contar de i de j 

aos 19 de janeiro de 2001. 
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